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AUI'ORIZAo EXECUTIVOMUNICIPALA ASS~

CONI'RA'IOceM. O ESTAIú 00 RIO GRANDE00

SUL, ATRA%:SDASECRErA"RIADE IDJCAÇ'.ÃO ,

PAAANPISlÇÃO DE EQJIPA"1EN'IOSPARA ES-

COLASMUNICIPAIS.

ELOIJOÃOZANELIA,Prefeito fI1\IDicipal de Er:echim, Estado do Rio Gran-

Sul, FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto no Artigo 60, rn-
n ,da Lei' Orgâníca do MunLc Lp í.o , que a Câmara Municipal de Ve-

ores apro~6u e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

E o Poder Executivo Municipal autorizado a assinar contra

to com o Estado do Rio Grande do Sul, através da Secreta-

ria de Educação, no valor de CR~ 130.000,00 (Cento e tri~

cruzeiros) para aquisição de equipamentos para as

Escolas Hunicipais D. Pedro 11, Othelo Rosa, D. Sebastião

Leme, Santa Tereza, Luis Souto Neto e Mauricio Cardoso.

Revogadas as disposições em contrário, esta Lei

em vigor na data de sua publicação.
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Eloi João Zanella

Prefeito Municipal


